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Ata de Reunião
 Código:

FOR-DIGES-004-04
(V.00)

 

Identificação da Ata

Título: Reunião do Comitê Gestor das Contas Especiais de
Precatórios Código: 01/2020

Reunião: 01/2020 Data: 30/06/2020 Horário: 11:00hs Local: Plataforma virtual
webex cisco meetings

Pauta

1. Impugnações relativas às listas cronológicas de precatórios das entidades devedoras que estão inseridas
no Regime Especial de pagamento;

2. Impugnações relativas às preferências definidas nos § 1º e §2º do artigo 100 da Constituição Federal;

3. Incidentes acerca do posicionamento de credores, titulares de condenações de distintos Tribunais;

Ata da Reunião

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, nesta cidade de Rio Branco, Capital do
Estado do Acre, às 11 (onze) horas, na plataforma virtual webex cisco, presentes os membros titulares
do Comitê Gestor das Contas Especiais de Precatórios, instituído pela Resolução n. 145/2010 TJAC,
composto pelo Juiz Auxiliar da Presidência do TJ/AC e Gestor da Secretaria de precatórios Lois Carlos
Arruda, que preside o Comitê e pelo Juiz do Trabalho Dorotheo Barbosa Neto do Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região, reuniram-se os membros do Comitê Gestor, ausente a Juíza Federal Carolynne
Souza Macedo Oliveira do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Aberta a reunião, o Juiz Auxiliar da
Presidência do TJ/AC apresentou a pauta; Em seguida, não existem impugnações e/ou incidentes a
serem apreciados; O Dr. Lois Arruda informou que seguindo recomendação da Corregedoria Nacional
de Justiça determinou que todos os saldos da conta 02 destinada ao pagamento por acordo direto,
sejam transferidos para conta de ordem cronológica de todos os entes públicos; Informou ainda que
conforme a última inspeção do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) somente devem utilizar as duas
contas aqueles entes que optarem em utilizar essa modalidade de pagamento; o Dr. Dorotheo Barbosa
apresentou proposta para atualizar o convênio existente entre o TJAC, TRT14 e TRF1.
DELIBERAÇÃO: 1. Conforme cronograma aprovado na última reunião de 2019 ficou agendada para
o dia 19 de novembro de 2020 a próxima reunião. 2. Ficou definido o prazo de 10 (dez) dias para o
TJAC encaminhar minuta de atualização do novo termo convênio entre os Tribunais, o TJAC irá
aguardar a análise e devolução, após será consolidade e realizada reunião para assinatura.
Nada mais havendo, foi encerrada a reunião. Para constar, eu, Matheus Willian Lima de Queiroz,
Secretário de Precatórios do TJ/AC, lavrei a presente ata de reunião, que após lida, foi assinada.

Participantes

Nome Assinatura Data

LOIS CARLOS ARRUDA JUIZ DE DIREITO DO TJ/AC 30/06/2020
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DOROTHEO BARBOSA NETO JUIZ DO TRABALHO DO TRT-14 30/06/2020

MATHEUS WILLIAN LIMA DE
QUEIROZ

SECRETÁRIO DE PRECATÓRIOS DO
TJ/AC 30/06/2020

Documento assinado eletronicamente por Lois Carlos Arruda, Juiz Auxiliar, em 02/07/2020, às 16:09, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código
verificador 0809233 e o código CRC BD9F30C4.
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